
LEI N.º 3.261, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.011. 

Dá nome a logradouro Público no Bairro 

Novo Centro. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - A Avenida 20, no Bairro Novo Centro, passa a ser denominada 

"Avenida Selma Maria da Silva". 

Art. 2º - O Poder Executivo providenciará a devida comunicação a Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos, CEMIG, COPASA e OI. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revo_gam-se as disposições em contrário. 

ípio de Santa Luzia, 30 de Dezembro de 2.01 l. 
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CÂMARA Ml!NICIPAl DE SANTA ll!ZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 661 2011 

" Dá nome a logradouro Público no Bairro Novo Centro" 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei: 

Art. 1° r, b .. Avenida 20, no Bairro Novo Centro, passa a ser 
denominada·Selrtia Maria da Silva. 

Art. 2° - O Poder Executivo providenciará a devida comunicação a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, CEMIG, COPASA e OI. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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fSEXO 
I Feminino 1 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

C E R T I D Ã O D E Ó B I T O 

NOME: 
SELMA MARIA DA SILVA// 

MATRÍCULA: 
033118 01 55 2011 4 00397 173 0221837 - 38 

fCOR 
j PRETA 1 

ESTADO CIVIL E IDADE 
[divorciada, com 50 anos(s) de i~ade 

[
NATURALIDADE IDocUMENTo DE IDENTIFICAÇÃ°l rELEJ 

Governador Valadares MG // 11443735MG // · l I SI~ ____ j 

FILIAÇÃO E.RESIDÊNCIA.-----------------------
FLORIANO PEREIRA DA SILVA// 
NEUZA DA SILVEIRA E SILVA li 
Av.Adair de Souza, 33181203, Belo Vale, Sta.Luzia, MG li 

~------------------------------------------- .. 

DATA E HORA DE FALECIMENT [DIA] CÊS-1 1-··-AlF' 
VINTE DE SETEMBRO DE j' 
DOIS MIL E ONZE, às 07: 50 II 20 09 _ 1.--~-~-:c. 

LOCAL DE FALECIMENT ·--· 
no Hospital Governador Israel Pinheiro li 
Belo Horizonte, MG li 

·----- _j 

ÍCAUSA DA MORTE 
1 Disfunção multiplos orgaos, Choque séptico, Sepse, Pneumonia 

comunitaria grave - Mieloma multiplo li 
- --------

rSEPULTAMENTOICREMAÇÃO rDECLARANTE-------·-··· -- ···--: 
1 SEPULTADO EM BELO HORIZONTE, MG 11 l iAFRÂNIO LUIZ DA S~Lvµ_ '. 

(IRMÃO) II 
~----------------------~ ~------------·------' 

NOME E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBIT --------, 
WASHINGTON SILVEIRA PINTO LIMA JUNIOR, CRM Nº: 39424 li . 

·----·--·· 

rüBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES 
1 Não deixou testamento, declarou deixar bens. Era a falecida 5i'nrc:_, 

de JOÃO BOSCO DA SILVA, com quem havia se casado no Cartório elo 2 •· 
Subdistrito desta Capital, deixando dois filhos maiores de nomes: 
Leonardo e Ludmila. Observações : Falecida, Casamento registrado· em 
Segundo Subdistrito de Belo Horizonte, no L:204 F:280 T: 19449, cc.ntcrr;P 
anotação à margem do termo. li 

L_ __________________________________________ ··---

lº SUBDISTRITO DE BELO HORIZONTE 
José Augusto Silveira 
BELO HORIZONTEIMG 
Av. Francisco Sales, 244 - Floresta 

/0001-2õl 

BELO HORIZOfl.'TE 

O conteúdo da certidão é 'le:r:àdci-:-= ·: ·t·- · 

Dou fé. 
Data e Local: 
20I09l2011, Belo Horizonce MG 


